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    RESOLUÇÃO Nº 009/2.024 27 de setembro de 2.024.
Dispõe sobre fixar o subsídio dos vereadores da Câmara Municipal de São José do Povo/MT, para o quadriênio 2.025/2.028, a que se refere o Artigo 29, inc. VI letra “a”, inciso VII, art. 29-A, inciso I da CF e dá outras providências.
O Presidente da Câmara Municipal de São José do Povo-MT, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele promulga a seguinte Resolução: 

Art. 1º Os Vereadores da Câmara Municipal de São José do Povo receberão subsídio mensal nos termos desta Lei.

            Art.  2º Os Vereadores no quadriênio 2.025/2.028, receberão um subsídio mensal em parcela única de valor igual a R$ 4.000,00 (quatro mil reais).

           § 1º O subsídio do Presidente da Câmara Municipal de São José do Povo se constituirá em parcela única no valor de R$ 6.400,00 (seis mil e quatrocentos reais), correspondente ao índice de 60% (sessenta por centro) a mais sobre o subsídio dos Vereadores.   
            § 2º No caso de licenciamento por doença, devidamente comprovado por atestado médico, o Vereador receberá seu subsídio integral.

           § 3º A ausência do Vereador a cada Sessão, sem justificativa legal, determinará por cada Sessão, um desconto de 25% (vinte e cinco por cento) do valor do subsídio.

            § 4º As ausências verificadas somente serão justificadas mediante atestado médico ou relatório de viagem comprovando que estava a serviço da Câmara Municipal ou do Município.

            Art. 3º Conforme determina o Artigo 37, inciso X da Constituição Federal, os valores dos subsídios de que trata esta Lei poderão ter revisão geral anual a partir do exercício de 2026, com data base em janeiro.
            Art. 4º Quando convocado para Sessão Legislativa Extraordinária, independente de estar ou não no período de recesso Legislativo, a Câmara Municipal deliberará somente sobre a matéria objeto da convocação, não cabendo nenhum tipo de remuneração extra, mas aplicando o disposto no § 3º do Art. 2º desta Lei.

Art. 5º As despesas decorrentes desta Resolução serão atendidas pelas dotações orçamentárias próprias, do Orçamento do próprio Poder Legislativo.

Art. 6º Esta resolução entra em vigor a partir de 01 de janeiro de 2.025.
Art. 7º Revogam-se as disposições em contrário.

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE

São José do Povo, 27 de setembro de 2.024.

GENÉSIO GOMES FEITOZA 
Presidente da Câmara Municipal 
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